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PARECER N° 000423/2017

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Auditoria realizada, no período de janeiro a dezembro de 2016, pela

Terceira Coordenadoria de Controle Externo  (3ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da

Bahia, no  Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da

Bahia (Profisco/BA), co-financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), por

meio do Contrato de Empréstimo n. 2914/OC-BR, celebrado com o Estado da Bahia, tendo

como órgão executor a Secretaria da Fazenda  (SEFAZ). A  Auditoria em análise abrangeu o

acompanhamento  da  execução  financeira  do  Programa,  a  análise  do  cumprimento  das

cláusulas contratuais e a avaliação dos controles internos relacionados à sua execução.

Durante  a  Auditoria,  a  Unidade  Técnica  realizou exames que  abrangeram as ações

desenvolvidas  no  âmbito  do  Programa,  no  exercício  de  2016,  quanto  aos  aspectos

orçamentário, financeiro, operacional e legal.

A 3ª CCE concluiu, no Relatório de Auditoria de Ref. 1800996, que as Demonstrações

Financeiras “apresentam, razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa

e os investimentos acumulados do Programa Profisco em 31 de dezembro de 2016, de acordo
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com a base contábil de recebimentos e pagamentos descrita na Nota Explicativa nº 2”; que “a

Sefaz cumpriu, em todos os seus aspectos substanciais, as cláusulas contratuais de caráter

contábil e financeiro do Contrato de Empréstimo para o Programa Profisco nº 2914/OC-BR e as

leis e os regulamentos aplicáveis”,  assim como considerou “adequada e regular atuação do

sistema de controle interno”.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas (MPC).

É o breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia –

Profisco/BA, ora auditado, objetiva a melhoria da gestão fiscal do Estado da Bahia, por meio do

incremento das receitas próprias do Estado e da sua melhor administração financeira, tendo a

SEFAZ como órgão executor  e a Unidade de Coordenação do Programa (Promosefaz)  como

órgão coordenador do Projeto.

Conforme relatado, a 3ª CCE, ao analisar a execução financeira do referido Programa, o

cumprimento das cláusulas e artigos do Contrato de Empréstimo n.  2914/OC-BR e avaliar  os

controles internos relacionados à sua execução, consignou, às fls. 03/14, que as Demonstrações

Financeiras “apresentam, razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa e

os investimentos acumulados do Programa Profisco em 31 de dezembro de 2014, de acordo com

a base contábil de recebimentos e pagamentos descrita na Nota Explicativa nº 2”; que “a Sefaz

cumpriu, em todos os seus aspectos substanciais, as cláusulas contratuais de caráter contábil e

financeiro do Contrato de Empréstimo para o Programa Profisco nº 2914/OC-BR e as leis e os

regulamentos  aplicáveis”,  assim  como  considerou  que a  Auditoria  “não  revelou  deficiências

significativas que, em nossa opinião, poderiam afetar adversamente a capacidade do Profisco

para registrar, processar, resumir e apresentar informações financeiras de forma consistente com

as  afirmações  da  administração  nas  Demonstrações  de  Fluxo  de  Caixa  e  de  Investimentos

Acumulados”,  consignando,  por  fim,  ser “adequada e regular  atuação do sistema de controle

interno”.

Embora  a  Unidade  Técnica  não  tenha  pontuado irregularidades  merecedoras  de

ressalvas em seu Relatório, esta asseverou que o BID, em Missão de Supervisão do Profisco, em

julho/2015, destacou “a necessidade de implantar gestão de processos, de capacitar os auditores

para modernização da auditoria contábil, de implantar novas funcionalidades no Fiplan, de efetuar
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melhorias e adequações das instalações da Sefaz e de reforçar a capacidade da UCP com a

contratação de consultores individuais”, bem como observou que “o valor do desembolso efetuado

encontrava-se em descompasso com os 5 anos de execução previsto para o Programa”.

Segundo a Auditoria,  embora a Sefaz, no exercício de 2016, tenha promovido eventos

internos  de  capacitação  de  auditores  (Quadro  04  do  Relatório  de  Inspeção)  e  contratado

consultores individuais, por meio da UCP (Quadro 03 do Relatório de Inspeção); o aditamento ao

Contrato n. SF/PS/DA/22/13, em 25/01/2017, com a PRODEB, com vistas à implantação de novas

funcionalidades no Fiplan, necessita de acompanhamento para verificação do atendimento de seu

objetivo;  assim como necessita  de  verificação  a  implementação  das  pretendidas  melhorias  e

adequações nas instalações da Sefaz e a efetiva implantação da gestão de processos, uma vez

que, no exercício auditado, continua pendente de resolução.

Consignou a 3ªCCE, ainda, que na Visita Técnica de Supervisão do Programa, realizada

pelo BID em fevereiro/2016, a execução financeira do Projeto foi considerada “em níveis abaixo

do  planejado”;  que  na  Missão  de  Supervisão  de  junho/2016  concluiu-se  que  os  processos

licitatórios consumiam longo prazo de tramitação, em decorrência do número de instâncias de

aprovação,  inclusive  do  Banco,  o  que  estava  atrasando  o  processo,  mas  que não  foram

apresentadas medidas mitigadoras ou saneadoras da morosidade apontada, o que pode interferir

na implementação satisfatória do Profisco.

Importante asseverar  que o acompanhamento da implementação do  Profisco,  sob os

aspectos  orçamentário,  financeiro,  operacional  e  legal,  no  período  de  sua  execução,  se  faz

necessário  em  razão  da  sua  magnitude  econômica  e  da  sua  grande  relevância  para  o

desenvolvimento e modernização da gestão fiscal no Estado da Bahia, inclusive, com repercussão

direta na eficácia e eficiência de toda a administração pública estadual.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  pronunciamento  conclusivo  da  3ª  CCE  que  não

identificou irregularidades merecedoras de ressalvas em seu exame, nos termos da Lei Orgânica

e do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas  OPINA pela

juntada da presente Auditoria ao processo de prestação de contas anuais da SEFAZ, referente ao

exercício de 2016, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar os aspectos

orçamentário, financeiro, operacional e legal do Programa de Modernização e Fortalecimento da

Gestão Fiscal  do Estado da Bahia (Profisco/BA),  co-financiado pelo  Banco Interamericano de

Desenvolvimento – BID, por meio do Contrato de Empréstimo n. 2914/OC-BR, em razão da sua
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relevância social e econômica, assim como para que acompanhe a execução do aditamento ao

Contrato n. SF/PS/DA/22/13, em 25/01/2017, com a PRODEB, com vistas à implantação de

novas funcionalidades no Fiplan.

Sugere, ainda, a expedição de recomendações aos gestores, para que diligenciem no

sentido  de  implantarem adequada  gestão  de  processos;  para  que  continuem  a  promover  a

capacitação dos auditores para modernização da auditoria contábil e a contratação de consultores

individuais; para que implementem novas funcionalidades no Fiplan, de acordo com o disposto no

aditamento ao Contrato n. SF/PS/DA/22/13, em 25/01/2017, com a PRODEB, o qual merece ser

acompanhado por este Tribunal; para que efetuem melhorias e adequações das instalações da

Sefaz, conforme planejamento informado à Coordenadoria deste Tribunal no âmbito da presente

Inspeção; e para que diligenciem para que seja reduzida a incompatibilidade apontada entre o

prazo de execução do Programa e os valores desembolsados.

É o parecer.

Salvador, 21 de junho de 2017.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 21/06/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: EXOTM1MTU4


